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Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS
CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553
E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br


Lei nº 814, de 03 de dezembro de 2010.
Autoriza o PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE r$ 50.000,00 e dá outras providências.


Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
 
 
Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:


Art 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), classificado sob a seguinte dotação orçamentária:
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, HABITAÇÃO E ASSIST. SOCIAL
01 – Fundo Municipal da Saúde
10.301.0107.1022 - Aquisição de Veículos
4.4.90.52.00.000000 - Equipamento e material permanente(078)      R$ 50.000,00
Total              





            
   R$ 50.000,00


Art. 2º Para cobertura dos créditos adicionais autorizados pelo artigo anterior servirão de recurso a incorporação ao orçamento do recurso financeiro oriundo do Fundo Estadual de Saúde repasse recurso nº. 0006/2095/5619/4.4.40.42.4208, empenho nº 10000099926, no valor de R$ 50.000,00(cinqüenta mil reais) conforme orientação do TCE/RS.
 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
                    GABINETE DO PREFEITO, em 03 de dezembro de 2010.
 







Sérgio Marasca







 Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Eliane Dolores Giebmeier
Secretaria Municipal de Administração
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